
 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0931676/2017 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 14 de julho de 2017.
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

           Lei nº. 5.622 de 25 de setembro de 2006
 
Resolução nº 024, de 11 de julho de 2017.
 
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais e regimentais, conforme
deliberação em reunião ordinária no dia 11 de julho de 2017,
Considerando que o Conselho Municipal de Assistência Social é órgão colegiado de caráter deliberativo,
fiscalizador e permanente;
Considerando que o CMAS possui atribuições de avaliar, acompanhar e fiscalizar ações em relação ao Fundo
Municipal de Assistência Social – FMAS;
Considerando o parecer favorável emitido pela Comissão de Legislação, Normas e Financiamento relativo à
apresentação da proposta de alteração do Plano de Aplicação do FMAS, conforme ofício nº
78/2017/SAS/GUAF.
Resolve:
Art. 1º Aprovar a 5º Alteração do Plano de Aplicação do FMAS – LOA 2017, referente ao exercício de
2017, com as seguintes alterações:
1ª Remaneja recursos na ação: 2.001215 - SERVIÇOS DA ATENÇÃO BÁSICA – FMAS - dotação 1011
acrescentando o valor de R$ 20.000,00 para diárias com a consequente redução do valor relativo a custeio de
aquisição de materiais e contratação de serviços;
2ª Remaneja recursos na ação: 2.001262 - APRIMORAMENTO DA GESTÃO DO SUAS - dotação 997
acrescentando o valor de R$ 10.000,00 para diárias com a consequente redução do valor relativo a custeio de
aquisição de materiais e contratação de serviços;
3ª Remaneja recursos na ação: 2.001211 -  SERVIÇOS DE MÉDIA COMPLEXIDADE – FMAS -
acrescendo o valor de R$ 243.592,58 dotação 1002 para despesas de custeio com a consequente redução
do valor de R$ 194.874,58 da dotação 1000 - Folha de Pagamento e o valor de R$ 48.718,00 da dotação
1001 - Encargos da Folha;
4ª Remaneja recursos na ação: 2.001212 - SERVIÇOS DE ALTA COMPLEXIDADE – FMAS -
acrescendo o valor de R$ 183.631,55 dotação 1005 para despesas de custeio com a consequente redução na
ação: 2.001213 - POLÍTICAS DE APOIO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE – PROTEÇÃO
SOCIAL ESPECIAL – FMAS no valor de R$ 146.905,55 da dotação 1008 - Folha de Pagamento e o valor
de R$ 36.726,00 da dotação 1009 - Encargos da Folha;
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5ª Remaneja recursos na ação: 2.001246 - APOIO AS POLÍTICAS DE PROTEÇÃO E DEFESA DOS
DIREITOS DA MULHER – FUMEDM - dotação 333 acrescentando o valor de R$ 8.500,00 para o item 2.
(diárias), com a consequente redução de valores sendo: R$ 5.500,00 no item 5 e R$ 3.000,00 no item 6
referente a despesas de custeio de aquisição de materiais e contratação de serviços.
 
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 
Este documento possui o anexo SEI Nº:  0931730.

 

Estefania Rosa Basi de Souza                      Maria Teresa Soares
            Presidente do CMAS                          Vice-Presidente do CMAS

 

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Estefania Rosa Basi de Souza,
Usuário Externo, em 14/07/2017, às 11:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maria Teresa Soares , Usuário
Externo, em 18/07/2017, às 14:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
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E-mail - 0931761

Data de Envio: 
  14/07/2017 11:31:00

De : 
  PMJ/sas.uac@joinville.sc.gov.br <sas.uac@joinville.sc.gov.br>

Para:
    doem@joinville.sc.gov.br

Assunto: 
  publicação

Mensagem: 
  

Bom dia!

Por gentileza favor publicar o anexo na resolução n. 24 do CMAS.

Jaqueline Massaini
24.520

Anexos:
    Anexo_0931730_5__Aleracao_LOA_2017___anexo_res._24.pdf
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